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E se r ip fo r io  © R edacção  

RUA DA PALMA P6

Realiza-se hoje, ás 7 horas da tarde , 
a manifestação de apreço que o« 
funccionarios munioipaes prom ovem  ao 
E im o . Snr. Coronel Antonio de Al
m eida Sam paio, digno Presiden te da 
Cam ara M unicipal duran te  o trienn io  
proximo findo, na mesma ocoasião ser- 
lh e -á  offerecido o seu retraoto á
creyon.

E ’ um a ju sta  e devida hom enagem 
que os funccionarios m unioipaes, pres
tam  ao seu ex-Presidentè e a qual 
todo o povo ytuano deveria associar-se 
tendo em vista os grandes serviços
feitos por S. Exa. á esta cidade,
duran te a sua gestão nos negocios 
m unicipais.

A c ta  da  11 se ssão  e x t ra o rd in a 

r ia  em 4  de D ezem bro  de 1 9 0 4

Presidencia do Coronel Alm eida Sam paio ' 
Secretario P ere ira  Prim o.

Presentes á hora regim ental no Paço 
M unicipal, os senhores vereadores Coronel 
Almeida Sam paio, Dr. M esquita Barros, 
D r. José Corrêa, C apitão Dias Ferraz , 
Capitão Belarm iuo Raym undo de Souza, 
e T enente Galvão de Alm eida, faltando 
sem cauza partic ipada os vereadores Capitão  Josino Carneiro e Cápitão Irin eu  de 
Souza, havendo num ero legal, foi declarada aberta a sessão.

E ' lido o seguinte :
E X P E D IE N T E

Officio do Dr. Secretario do In te rio r e 
da  Justiça , fazendo gciente a esta Cam ara 
que tendo o Dr. Evaristo  Bacellar, Ins- 
pector Sanitario  em visita a essa locali
dade informado achar-se a mesma com 
m uita  falta de hygiene e indicando as 
m edidas a tom ar por esta m unicipalidade, 
a  fim de evitar possivel epidem ias futuras.

—"In te irado"—Ao Agente executivo para providenciar a respeito.
—"Officie-se"—respondendo sobre as m edidas tomadas.
Idem  do D irector do G rupo Escolar 

— "D r. Cezario M otta"— convidando a 
esta  Cam ara a tom ar parte  nas festas do 
encerram ento do anno leotivo, que terão 
lugar no dia 22 do corrente, a fim de 
assistir aos exames e entrega de diploma 
aos alumnos que concluirem o curso p re lim inar.

—"In te irad o"—"Agradeça-se"- -
Idem  do Cidadão Braz Ortiz, escrivão 

de P áz deste districto, communicando a 
esta Cam ara, o te r prestado compromisso 
e entrado em exercioio do referido cargo.

—"In te irad o"—"Arcbive-se'’—
Requerim entos de D. Anna Rosa da 

Silveira, João B aptista Corrêa de Sam paio, Joaquim  M anoel Pacheco da Fonseca, 
M anoel Fernando de Almeida Prado , & 
Joaquim  de Toledo Prado , Antonio de 
P au la  D eite Camargo, e M iguel Gavioli, 
todos reclam ando contra o imposto de 
galé.

t

ries e leítras

E stou cren te que hoje o teu  olhar celeste 
Seja de outrem  ventura m uito affavel ;
E u  padeço a gem er como um cy preste 
Em  agonia plangente e infindável. . .
L em bro os fataes agrados que me d ’este 
Com certa graça gentil e adoravel ,
Fosto falsa, meu D eus I porque fizeste 
Do teu  sorriso m entira condem navel 1
In d a  sinto que em lugubre torm ento 
U 'a  atteneção poderosa me arreba ta ,
Sem poder esquecer-te um só m om ento .. .
E  se a sórte m aldigo num  rugido,
E ste am or que to rtu ra  e que me m ata 
M anda beijar-te a finbria do vestido ! . . .

A r n à l d o  VELLO SO .

(De Lopes da Vega)
M orde atrevido atomo vivente 
Os brancos seios de Leonor formosa,
E  incontinente um  ponto côr de rosa 
M arca nos seios o invisivel dente.
Jun tando  as unhas de coral luzen te. 
Prendendo a pulga, Leonor queixosa,
Torce-a en tre os dedos e  victoriosa,
Doce vingança no castigo sente.
M orrendo, disse a pulga lastimosa :
<Ah I triste I mal tão  breve e dôr tão forte !> 
Oh I pulga, disse-lhe eu foste d ito sa !
Saiba Leonor que eu soffro o que soffreste, 
Saiba que eu tróco a vida péla m orte,
Si me deixa beijar onde mordeste.

(D 'A  Vida P a u lis ta )

— "A  Commissão de Ju stiça"—
Idem  de João de Oliveira Cassú, pedin

do a esta Camara, uma verba para  o 
concerto da estrada que desta cidade 
vae ao Bairro da Tapera-G rande, a qual 
esta muito estragada e intransitável devido 
as grandes ultim as chuvas, e sendo esta 
estrada bastan te freqüentada por ser de 
communicação com bairos populosos torna-se 
urgente a sua reparação.

—"A Commissão de F azend a"—
Idem  de Octaviano de Almeida, pedindo 

a esta Camara, concessão de um terreno, 
em aberto a m uitos annos a rua de Santa 
Cruz, en tre o quarte irão  das ruas de 
São Francisco e 20 de Janeiro , ficando o 
mesmo obrigado a fazer o fecho de accôr- 
do com as posturas m unioipaes, e a entrega 
do referido terreno cáso o exija o proprio 
dono, que ha m uito abandonou, pagando 
este as dispezas que o requeren te  tiver 
feito.—"A Commissão de Ju stiça"—

O bituario  do mez de Novembro proximo 
findo, com o num ero de 53 cadaveres 
sepultados sendo 23 adultos e 30 m e
nores.—"P ublique-se"— e—"Archive-se"—

Pareceres : A Commissão de Ju s tiç a
tendo examinado o requerim ento supra de 
Joaquim  Manoel Pacheco da Fonseca, 
passa a responder do modo seguin te : 
Considerando que am bos lançam entos forão 
feitos de accórdo com esoriptura publica 
de arrendam ento, e que se no lançam ento 
do anno atrazado, houve alguns excesso, 
o que parece-nos não te r  havido, tinha 
o requerente o prazo legal para ap resentar 
a sua reclam ação, o que não o fez, e que 
estando o mesmo do accôrdo com o ultim o 
lançam ento, ó de parecer que seja in
deferido.

S. S. 3-^12-1904.
Josó Corrêa.
Belarm ino R aym undo de Souza.
Irin eu  de Souza.

—"Approvado"—
A Commissão de Ju stiça , tendo exa

m inado o requerim ento  em que Joaquim  
Porfirio R odrigues da S ilveira , pede ex- 
olusão de seu nome do im posto de cap ita
lista, ó do parecer que seja attendido.

S. S. 3 - 1 2 —1904.Josó Corrêa.
Belarmino Raym undo de Souza.
Irineu de Souza.

—"A pprovado"—
A Commissão de Justiça, tendo exa

minado o requerim ento  em que D. Fran- 
cisoa Em ilia Pacheco Jordão , reclam a 
contra o imposto- de cap italista de 50:000$ 
a 100:000$000; ó de parecer que seja atten- dida de 20:000$000 a 50:000$000.S. S. 3—12—1904.

Belarm ino R aym undo de Souza.Irin eu  de Souza.
— "A pprovado"— com abstenção do voto 

do vereador Dr. Josó Corrêa, em v ir
tude de existir parentesco com a  rec lamante.

A Commissão de Obras Publicas e F a zenda, depois de accusado exame sobre 
a petição re tro  dos m oradores da ru a  
D ireita , ó de parecer que seja con tractado  
o serviço do calçam ento da mesma rua , 
e auctorisado o P residen te da Câm ara ó 
lav rar o respectivo contracto com os 
mesmos em preiteiros Salvador Colerino e 
Francisco M alfa, m ediante o preço de 4.900 o m etro quadrado.

S. S. 3—12—-1904.
Francisco de M esquita Barros.
Adolpho Galvão de Almeida."A pprovado"

Pelo senhor Presiden te foi levado ao 
conhecim ento da Cam ara, o te r sido con
tractado o cidadão Alfredo R ibeiro de Barros. para fazer o lançam ento geral 
dos cafeeiros no m unicípio, para ser co
brado o im posto de cada pós de cafós 
m aiores, a vigorar no presente exercício 
do corrente anno, de conform idade com a 
lei em vigor, e para esse acto pede appro- 
vação da Cam ara, o que foi por esta approvado sem discussão.

Pelo senhor P residen te foi ainda feita 
a communicação de que, ten do  ficado 
sem effeito o contracto passado com o 
senhor Dr. Ozorio de Souza, havia em 
nom e da Cam ara firm ado a quinze de 
O utubro ultimo um  contracto com o 
advogado Augusto F erraz  de Sam paio, 
para  o fim de serem por este prom ovidas 
as cobranças das dividas activas da 
M unicipalidade, e para cujo acto pedia a 
approvação da Cam ara, o que foi por esta approvado sem discussão.

E xgottada a m atéria de expediente p a s sa-se a
-ORDEM DO D IA —

Indico que fique o Agente executivo 
da C am ara, aacto  isado a m andar pedre- 
gu lhar a rua  da Palm a, entre o trecho 
com prehendido do L argo de São Francisco ao Largo do Patrocínio.

S. S. 4 -1 2 -1 9 0 4 .
Josó Corrêa.Posto tó votos e ninguém  ped indo  a 

palavra foi a indicação unanim ente appro- vada.
Indico que fique o Agente executivo 

autorizado a fazer os concertos neoessarios 
na estrada do Salto , a te  a — "P on te  Secca"— 
serviço esse que será feito por administra* 
cção, sendo as despezas pela verba C am i
nhos M unicipaes do orçam ento vigente.S. S. 4 -1 2 -1 9 0 4 .

Josó Corrêa.
Posto a votos e ninguém  pedindo a 

palavra f i a  indicação unanim em ente appro- vada.
Nada mais havendo a tratar-se o senhor 

Presiden te declarou encerrada a sessão, 
em seguida m andou lav rar a presente acta 
que vai depois de approvada por todoa 
assignada. Sala das sessões da Cam ara 
M unicipal de Y tú, 4 de Dezem bro de 1904. E u, Francisco P ereira M endes P rim o , 
secretario da Cam ara M unicipal que a escrevi.

A n to n io  de A lm a id a  S a m p a io . 
A dolpho Galvão dc A lm eid a  
Francisco de M esquita Barros. 
F ernando Dias F erraz  
B elarm ino  B a ym u n d o  de S o u za  
José C o n \a

T erm o  de rcu n iào  d o s  v e re a d o 
res, em 1 5  de D ezem R rode 1 9 0 4 .

Aos quinze dias do mez de D ezem bro 
de mil novecentos ,e quatro , nesta 
cidade de Y tú, E stado de São Paulo, em 
a sala das sesSõ s da Cam ara M unicipal, 
ao meio dia, presentes os senhores verea- 
4ojreç C açitáo P ias  F erraz , vice-presidente#



A CIDADE DE Y fU ’
Dr. J opó Corrêa, e C apitão Belarm ino 
do Souza, deixando de com parecerem  sem 
causa partic ipada os demais seahores ve
readores, pelo que não se realizou a sessão 
desse dia, lavrando-se então, este term o 
para constar. E u , Francisco Pereira  M endes 
Prim o, secretario da Cam ara, que o escrevi.

F ernando D ias J 7errasf.
B elarm ino R aym undo  de S o u fa .Jo sé  Corrêa.

Noticiario
D R . S A R A IV A

De volta de sua viagem a Caxambú 
a c h a - s e  n o v a m e n t e  nes t a cidade o sr. 
dr.  Augusto Saraiva /  unior ,  digno 
pr o mo t o r  publ ico desta comar ca .

Visi taraol -o.
E M  V IA G E M  

Segui u Se x ta - f e i ra  ul t ima,  p ar a  São 
Paul o,  afim de p r e s ta r  e x a m e para 
sol ici tador  p e ra n te  o T r i buna l  de  Jus  
tica,  o nosso c o mp a n h e i r o  de  t rabalhos  
Fr anc el l ino  Cint ra .

Que s eja  feliz,  são os nos sos  vot os .  
H O S P E D E S  

A c h a m - s e  nes ta  c idade,  cora suas 
e x m a s .  famil ias,  os nossos  dis t inctos  
ami gos  Carlos Basil io de Vasconcel los ,  
r es i de nt e  e m S a r a p uh y e Bolivar  de 
Castro Lei te,  r es i d e n t e  em A m p ar o .

Vis i tamol-os.
R O M A R IA  

P o r  car ta  ao revdmo.  padre Taddei ,  
os r omei r os  de S or oc aba  agra dece ra  ao 
g e n e r os o  povo desta  cidade a pr inci  
pe sc a  rece pçã o,  o n o b re  ac o lh ime n to  e 
a d espe di da  cordeal .
C O N C U R S O  

T ive ra m h o n t e m  inicio as provas  es 
cr ip t as  de  co ncur so  dos cartorios  de 
paz do Sal to,  I n d a y a t u b a  e Cabr euv a.

As pr ovas  or aes  t erão lugar  no dia 
40,  ao me to  dia.
IM P R E S S O S  

R e c e b e m o s  e ag ra d ec e mo s  : 
ü  A r c o - ír is ,  r evi s t a me nsa l  l i t ierar ia,  

q u e  se publ ica  na capital ,  sob a redacção 
dos s e n h o r e s  Antonio Silva,  H e n r i q u e  
B o n e c h e r ,  Arl indo Vieira,  Gustavo 
Silva,  Luiz Stamat ig,  Messias  da F on s e  
ca e P e d r o  Lopes.

— Um folheto do Sr .  Antonio Pi nt o de 
M or aes ,  r es iden t e  e m Campi nas ,  com o 
t i tulo de  «Escr ip t ur ação Mercant i l»,  do 
qual  f al laremos  no proxirao n u m er o .  
B O A S  F E S T A S

Um cartão de Bo as - Fe s t as  da exraa 
sra .  d.  Maria Ju l ia  Silva,  r es i de nt e  em 
J u n d i a h y .
E D IT A L

C h ama mos  a a t tenção dos leitores^ 
p a r a  o edi tal  q u e  pubi ica,  na secção 
c o m p e t e n t e  o S n r .  Braz Ortiz,  E s c r i v ã o  
de Paz.
M IS S A

C e l eb r ou - s e  h o n t e m  ás 8 hor as  da 
m a n h ã ,  na i greja  Matriz,  u m a  mi ssa  de 
7 o dia pelo e t e rn o d e sca nço  da ex ma.  
s ra .  d. Ge rt r ud es  Te i xe i ra  E ng le r ,  a 
qual  foi mui to  concorr ida.

Foi e r ec ta  be m t rab a lh ad a  éça,  pelo 
nos so  amigo J os é Xa vi er  da Costa.

Secção Livre
A G R A D E C IM E N T O

Fr ank l i n  Basil io de Vasconcel los  e sua 
família,  Carlos Basil io de Vasconcel los 
e sua famíl ia,  p e n h or ad o s  a g ra d e c e m  a 
todas  as pessoas  que  as s i s t i r am a missa 
de 7 o dia,  que  m a n d a r a m  c e l e br ar  na 
ig r eja  Matriz,  pelo de sca nço e t e rn o  de 
sua  sogra D. Ge r t r ud es  Tei xe i ra  Engl er ,  
e t a m b e m a g ra d e c e m  as visi tas que 
foram feitas em sua r es i denc i a,  pelas 
pe ss o as  de sua amizade.

Ytú, 14 de J a ne i r o  de 1935.

EDITÃES
O Dout or  Antonio Cons t ant ino da Silva 

Castro,  p r i mei r o  J u i z  de Direi to d ’este 
dis t r icto de Y t ú ,  etc.
Faz s a b e r  aos q u e  o p r e s e n t e  edital  

v i r e m  ou del le c o n h e c i m e n t o  t i v e r e m ,  
q ue ,  as audi ênc ias  des t e J uizo serão 
¿a d a s  as segundas- fe i ras  ao njçio dia,

na sala e n t r ando  á di rei ta ,  do ediflcio 
da Cadeia,  pa vi men to  s u p e r i o r ;  e, 
qua ndo  o dia des i gnado fôr fer iado,  as 
audi ênc ias  terão logar  no dia ímraediato,  
em o m e s m o  logar e hor a.  E para  cons  
tar lavrei  o p r e s en t e  edital  que  ser á 
affixado no logar  do co st ume e p ub l i c a 
do pela i m p r e n s a  local.  Dado e passado 
nesta  cidade de Ytú aos 15 de J an e i r o  
de 1905. Eu Braz Ort iz,  escr ivão de 
Paz o escrevi .

Dr. A n to n io  C onstan tino  da S ilva  C a s
tro .

Pagam en tos de  J u ro s

O Collector  da Camar a Municipal  d e s 
ta Cidade,  faz publico,  que  do dia 20 
do c o r r e n t e  e m diante ,  faz pa game nt o  
do i mp r e s t i m o  muni ci pa l  do a b a st e c i 
me n to  d ’ag u a  dos j ur os  venc idos  no 
s e m e s t r e  findo, a 31 de De zembr o pro- 
x i mo passado.  E pa ra  que ch eg ue  ao 
c o n h e c i m e n t o  dos in te re ss ado s  ma nd ou  
publ icar  o p r e se n t e  edital .

Ytú, 5 de J an e i r o  de 1905.
Vicente F erreira  de C am pos.

Collector  Municipal

IM P O S T O  D E  IN D U S T R IA S  
E  P R O F IS S Õ E S

De o r d e m  da C amar a  Municipal ,  faço 
saber  aos in t ere ss ado s  que d u r a n t e  o 
mez de J an e i r o  se fará na  S ec re ta r i a  da 
Camar a Muuicipal  o r e c e b i m e n t o  dos 
i mpostos  de i ndu st r ia  e profissões,  sem 
mul ta  a t é o dia 31 do c o rr e n t e  mez ; 
findo esse praso o r e c e b i m e n t o  ser á 
feito accr esc i do com a mul t a  de 20 0/° 
sobr e a i mpor l anc i a  a pagar ,  q u e  será  
el evada  a 30 0/ ° no  caso de ex ec uç ã o 
judicial ,  de ac cor do  com as leis v i g e n 
tes.  E, para q u e  ch e gu e  ao c o n h e c i m e n t o  
de  todos passei  o p r e s e n t e  edi tal ,  aos 8 
dias do mez de J a n e i r o  de mil n o v e 
centos  e cinco.

O Sec re ta r io
Francisco P ereira  Mendes P rim o .

De o r d e m  da C amar a  Municipal ,  f aç°  
publ ico que  e m sessão de 9 d * corrente  
foram sor teadas  t r inta  let t ras  d abast e 
c i m e n t o ' d ’agua para  araor t i saçao das 
t r inta  let t ras  e s eus  j iroo. O sor teio 
deu o s e gu in t e  r es ul tado  : Nú me ros  200 
374— 120—183 —74 - 9 3 - 5 7 7 —8 5 —7 0 — 
1 7 8 - 2 8 1 —1 0 0 -  > 1 6 -  547— 5 9 4 - 7 3 — 
3 6 4 — 5 3 3 - 3 2 8  3 i - 1 3 5 — 2 3 4 —9 4 —
3 1 3 - 5 7 5 - 4 8 2  -128 592 155 110.

Os donos d i s t as  let t ras  poder ão  p r o 
c u ra r  seus  p a game nt os  p e r a n t e  a Col- 
lec tor ia  muni ci pa l  do dia 20 do co r 
ren t e  e m diante .  E,  para q u e  ch e gu e  
ao^conhec i ment o dos i n t eress ados ,  faz 
publ ico pela i m p r e n s a  na f or ma da lei .

Ytú,  9 de J an e i r o  de  1905.
Vicente F erre ira  de Campos.

Collector  Municipal

O Collector  da C amar a Municipal  d e s 
ta Cidade de Ytú.

Convida a todos os c o n t r i b u i n t es  s u 
jei tos  ao imposto de m a s c a t e a r  q u a l q u e r  
me rc a dor i a ,  a v i r em pa gar  os r e s p e c t i 
vos i mpostos  até o dia 31 do c o r r e n t e  
mez,  f icando sujei tos  a mul ta  todos 
aquel les  q u e  d e i x ar e m  de pa gar  até 
aquel la  da t a.  E para  que  c h e gu e  ao c o
n h e c i m e n t o  de todos faço o pr es en te ,  
q a e  sera publ icado pela i m p r e n s a .

Ytú, 9  de J an e i r o  de 1905.
Vicente F erreira  de C ampos.

Collector  Municipal

Porcino de Camar go Couto,  Col lector  
das R e n da s  E st aduae s  ne s ta  Comar  
ca de Ytú.
Faz s ab er  aos que  o p r e s e n t e  edi tal  

de t r inta  dias,  v i r em ou not icia t i ve re m,  
que  de accor do com o ar t igo 44 do 
Decreto 1 . 251 de 12 de N o v em b ro  do 
c o r r e n t e  a n n o ,  vai p r o c e d e r  o l a n ç a 
me nt o dos novos  impost os ,  s obr e  C a 
pital,  Cons umo de a g u a r d e n t e  e s obr e  
p rop r ie d ad e  de i ramovel  não oc cupa dos  
co m a c u l t u r a  de café ; e por isso con 
vida :

A ) . —Os pr opr i e t á r io s  ou oc cu pa n te s  
do s o lo —a d e c l a r a r  o valor  dos seus  
i mmovei s  r ur ae s  não e mpr ega dos  na 
c u l tu ra  de café ;

b ) —Os r e p r e s e n t a n t e s  de q u a e s q u e r  
firmas c o m m e r c i a e s — a d e c l a r a r e m  a 
i mpor tanci a do Capi tal  rea l isado das 
casas Commert j i aes  \

c ) —As e m p r e z a s  indu st r i ao s  e as 
s ociedades  a n o n y m a s — a d e c l a r a r em  a 
i mpo r l anc i a  do Capital  real i sado das 
e m p re z as  e sociedades  ;
• d ) —Os capi tal istas ou q u a e s q u e r  o u 
tros p a r t i cu la re s  que  t e n h a m  capi taes  
e mpr ega dos  e m e m p r e s t i m o —a d e cl a 
r a r e m  a i m p o r t a nc ia  a n n u a l  de suas  
t r an s aç õ es  ;

e ) —Os negoci an t es  q ue  v e n d e r e m  
a g u a r d e n t e — a d e c l a r a r e m  o c o n su m o  
a nnua l  de a g u a r d e n t e  nos  s eus  e s t a b e 
lec imentos  c o m me rc ia e s .  Alem das d e 
clarações  acima,  o co nt r i b u i n t e  p r e s t a 
rá q u a e s q u e r  ou t r os  e s c l a re c ime n to s  
q u e  for em ne ces sá r i os  p ar a  a exact idão 
dos l an ça me nt os .  Na fal ta de i n f o r m a 
ções de i nt e r es sa do s  o l an ç a m e n t o  s er á  . 
fei to ex-off icio.  E para q u e  ch e gu e  ao j  
c o n h e c i m e n t o  dos i nt e r es sa do s  ma nde i  
lav ra r  o p r e s en t e  que  ser á publ icado 
pela  i m p r e n s a .  Dado e pass ado nesta  
cidade de Yt ú aos 31 dias do mez de 
De z em br o de 1904.  Eu José  Manoel  de 
Ab re u  escr ivão a escrevi .

O Collector 
PORCINO DE CAMARGO COUTO.

Annmicios
Externato Tristão 

Mariano
E S C O L A  P A R T IC U L A R  P A R A  

M E N IN A S

Nesta escola  en s in a  se ler,  e s c re v er ,  
cont ar ,  s ys tema meir ico de ci mal ,  Geo- 
graphi a,  de z en h o l inear ,  anal yse  g r a m 
matical  e logica do por tuguez,  his tor ia  
do Brazil ,  ca techisrao da d ou t r in a  chris  
tã. M ens al i dade— 5$000—por  mez.

E Musica de canto ou piano fòra das 
horas  da escola e c o nf o rm e o ajuste .

O E xt e r na t o  a b r e - s e  no  dia 17 do 
c or ren te ,  e as aulas co meça m as 10 
horas  da m a n h ã  até as 2 e 1 /2  da 
tar de  era todos os dias uteis.

T*robem accei ia se me n i n o -  m e n ires 
de 1 >á-i o s . - l t U \  DE S .  FRANCISCO N. 11.

Ft ú 12 de J an e i r o  de 1905.
C la ra  A u g u s ta  da  C osta .

Parteira
Caniati  H e n r i q u e t t a  p ar te i r a  de  I a 

classe f ormada pela U n i v er s i d ad e  d e  
Padua,  cora 14 a nnos  de  prac t ica  t e n d o  
d u ra n te  3 annos  s er vi do como 1a p a r 
tei ra na Maternidade Veneza,  e fa l lando 
o por tuguez está a desposi ção do publ ico 
desta  cidade,  a t t e o d e n d o  c h a m a d o s  a 
q u a lq ue r  hor a  do dia e da noi te .

Res idenc i a actual  : Rua  de S a n t a  R i 
ta n. 28 A.

Ao Publico
Fer na ndo  Dias Fer raz ,  n egoc i an t e  

nes t a c idade,  de seccos  e m o l h a d o s ; 
hoje r es ol veu a c o nt i nu a r  s o me n t e  cora 
o negocio de g ener os  da ter ra ,  r e c e 
bendo a commissão,  es tes  gener os ,  
Café, Arroz l impo e com casca,  F a r i n h a  
de milho,  F u b á  mi moso ,  Milho,  Fei jão,  
Milho cangica,  Polvi lho,  F u m o ,  s o m e n t e  
super ior ,  Quei jos e out ros  g e n e r o s .

Cobrando a co mmi ssã o de 8 0/°,  es 
pero m e r e c e r  a confiança do publico,  
não só por ter  g r a n d e  pra t ica  do C o m - 
merc i o e ser  co nhec ido  e m d iv e r s a s  
localidades do Estado de S. Paulo,  de 
mi nh a  par t e só p r o cu r a re i  a c u m p r i r  
com me u d e ve r .

D R .  Ã U G U S T G 4C E [ Z Ã R

A D V O G A D O
M  DA PALI, N. M 

Y T 0 ‘

Por 300^000
Vende- se  u m a m o e n d a  p a r a  c a n n a  

de t rez ce l indr os ,  e p r opr io  para  u m a  
c h a c a r a  ou caza de  negocio ,  q u e m  
p r e t e n d e r  d i r i ja  - se á F e r n a n d o  Dias Fe r r a z .

Clinica Cirurgico-Dentaria
Garlos de Souza Freitas

E

Aaráo Dantas da Silva 
Trabalüam  a 

R u a  da  P a lm a  N . 7 0

A Emulsão 
Modelo

E’ a  de Scott. Nenhum imi
tador tem vendido jamais I  
um frasco de seu produeto § 
sem ter que mencionar d e |  
um modo ou outro o nome f  

de “Scott.” Que quer dizer § 
Isto? Simplesmente que a §
de Scott é a melhor. Nãoí;

1ha nenhuma no mundo tão % 

efficaz como a verdadeira %

Emulsão 1
ode Scott,

e uns reis mais ou menos 
não devem induzir-nos a 
recusar a legitima, a que 
cura e tem estado curando 
annos e annos, segundo o 
attestado de milhares e mi= 
lhares de médicos eminen- 

f  tes de todos os paizes civi- 
Iisados do globo.

Já oSo sabem o que hade fazer 

os imitadores para dar sabida a 

seus espúrios produetos. Muitos 

ajuntam frascos vazios da Emulsão *  

de Scott para enchebos com suas *  

misturas. Fuja-se d’esta aborreci- 
vel conspiracao contra a saude 

publica. Exija-se o frasco envolto 

♦  com o rotolo do homem com o 

bacalhau as costas e o nome dos 
fabricantes.

V.
S C O T T  & BO W NE ,

^ Chimicos, N ew  York,

A ’ venda nas Botloas. ©

E ’ importante exigir o rotulo do homem 
COm o bacalhau as costas por haver "co n fi-  

»radores contra a saude publica n  que en- 

«iam com qualquer mestura 0 1  fraacoj 
■) da legitim a do Scott,
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Camara Municipal
Imposto Predial

Exercício de 1904
De o r de m da Camara Municipal  des ta  Cidade,  faço publ ico q u e  se acha 

feita a collecta dos prédios  ex i s te n t e  d e n t r o  do p e r í m e t r o  da Cidade para  paga I 
me n t o  do imposto de 8 • / .  do c o rr e n t e  exer ci ci o de mil  nov ece nt os  e quatro,  j 
cujo p agame nt o  deve s e r  ef íec tuado por  todo o mez de F e v er e i r o  ficando sujei tor» 
a mul ta  aquel les  que  não o f izerem,  e, f inalmente,  q u e  s e rv e  de  ba se  a collecta 
do a n n o passado,  com p e qu en a s  a l terações .

Fica ma rc a do  o prazo de 30 dias a cont ar  da data des te ,  para  q ue  se ju l gue 
pr ej ud i cado pela collecta,  r e c l a ma r  seus  di rei tos  p e ra n t e  a Camara ,  di rei to  este 
confer ido a todo c o n t r i b u i n t e .

Ytú, 30  de De z em br o de 1904.
VICENTE F E R R E I R A  DE CAMPOS.

/  *) Col lector  Municipal
(3) NOMES

* ntonio de Campos Botelho 
/ A n d r é  Andreet t i  

y l d e m  
' ^An to n io
/ A n t o n i o  S ec k e r  e Fi lhos  
t fAnna Marins 

y A n g e l o  Bruni  
y  Alber to Benedet l i  
r A l e i x o  J oaquim da Costa 
/ A n t o n i o  Paula  Xavi er  
y  Antonio Dias de Moraes 
yAn to ni o  Teixe i ra  

y  Antonio
■y Antonio de Toledo 
v^Arl indo Nobr ega 
' / A l f r e d o  Benedicto L emeÍAl exandre  Cardoso de Almeida 

Antonio da Si lva Bri to 
^ A n t o n i o  Pinto 
^ A n t o n i o  Duar te  
y i d e m
^ A n t o n i o  José  de  Ar ruda 
^ A u g u s t o  de Almeida Prado 
x A r g e l o

/ yt-Antonio Coelho 
5<Antonio J os é  de Arruda 

y  An n a  de Almeida 
X  Augusto Corréa Leite 

y A n t o n i o  de Camar go B u e n o  Pr imo 
y A n t o n i o  Victorino de Ar ruda  
y J d e m  
y  Id em
^ A n g e l i n a  de Vasconcel los 
y A n t o n i o  Mesqui ta 
VA lf re do  Ribei ro  ( pr ocur ad or )  
y A n t o n i o  Pedrozo (her ança)  
XA l e x a n d r e  B re ra  
-^Antonio Fél ix (procur ador )  

y ^ A n n a  Pac hec o
y A n t o n i o  Dias F.  Sampai o ( herança)  

Ab ra hão  On or ino  (herança)
)C Abdão da Si lvei ra  
y  B en to  Galvão 
y B e u t o  Galvào de Fr an ç a  
/ B e n t o  Antonio Ribei ro 
Y l d e m  
/ í d e m

y  Braz d e  Paula Fr anç a 
Benj o  de Almeida Prado 

tf I dem
/ B o r t o l o  Bruni  
y  Bardini  & Fi lhos 
y I dem 
^ I d e m  

v i  B ru n o  Fl acher  
^ B e n e d i c t o  Bah’ano 
y  B a r b aj a  Roza da Si lveira 
y  B e nt o  de Paula Leite de Barros  
V B a r b a r a  Maria do N a sc i me nt o  
' Ignacio de Pau la  L e n e  de Barros  

y  Bent o  de Paula Lei te de Barros  
¿¿ Be nedi c t o  Alves 
^ B e n t o  Galvão de  Barros 
v B e n t o  Galvào de Fr anç a 

I d em  
J ^ l d e m  v
y  Bru ni  J os é  **

Bened ic t o  F on se ca  
Bent o  de Almeida Pr ado 
B e nj a m i m Nardy de Vasconcel lo 
Be nt o  Antonio Domingos 

^ B e n e d i c t o  Pi res  de Camargo
Bent o  Rodr igues  ---------

Y B e n j a m i m  An tunes  -
y l d e m  --------------------
/ B e l a r m i n o  Rayr au n do  de Souza 
¿ I d e m  _

y j !  a ^ t Ut a  Rize ...

RUAS
de Sant a Rita
I de m
I dem
I dem
i d e m
I d em

' í d em
I d em
S ant a Cruz
I dem
I de m
I de m
I de m
I d e m
I d em
I d e m
I d e m
I d e m
Id em
I dem
I °m
I d em
I de m •/
Idem
I dem
I de m
i de m
I dem
Idem
de Sa nt a  Anna
I de m
i d e m
I dem
I dem
I dem
L. do Collegio 
L .  da Matriz 
da Sa nt a  Ri ta 
I d em
do Comme rc io  
Direita 
S an t a  Anna  
da  Pa l ma 
I d em  
I d em
L. do Carmo 
Sant a Rita 
da Palma 
Santa Anna 
do Carmo 
Santa  Cruz 
Santa  An na  
Idem 
Idem 
i d e m
da Misericordia 
do Pat roc i ni o 
I dem 
i de m 
da Matriz 
do Pat roc i nio 
P a d re  Luciano 
do Pat roc i ni o 
I dem 
I dem 

an t a  Rita 
I dem
do Pi rahy 
I dem 

anta  Rita 
dem 
dem
anta Cruz 

do Comme rc io  
I dem 
Di re i ta

N .

T. de S. Francisco 
S a n t a  Cruz

86 
171 

177a 
179 
187 
191 
203 

S. N. 
17 
60
25 
62 
51 
81

103 
107 
111 
125 
137 

S.  N.
469 

S .  N. 
48r 
195 
197 
203 
164 
178 

S .  N
26 

S .  N.
14 

S .  N.
5
1

13
183
129
451

IMPOSTO
15$U00 
1 2 $ 0 Ò 0  
10$000 
30$00Õ 
12$000 
10$ 00 
1ü$000 
15$000 
l 2$0 00-  
10$000 8$000 
14$000 - 
10$000'  
10 000 
20$000 
15$000 
20$000 

7$o00 
6$00C 

10$000

Lei xi. 109
De 8 de Janeiro de 1905

Q u e  c ré a  os  c a rg o s  de In ten den te  de  O b ra s  P u b lie a s  e  F i 
nanças, e  In ten den te  de  P o lic ia  e H y g ie n e .

O Cidadão Godofredo da F on se ca ,  Pr es i de nt e  da C ama ra  Municipal  d® 
Ytú, Es t ado de S. Pau lo ,  n a  forma da lei.

Faç o s aber  que a  C a ma ra  Municipal  decretou e eu promul go a  lei  s egu i a t e:

C API TULO 1

ART.  I o— As leis e resoluções  da C ama ra  Municipal  s erão e x ec ut a da s  por  
dois i nt e nd en t es  :

I n t en d en te  de Obras  Publ icas  e F i na nça s  e I n t e nd e nt e  de Pol icia e H ygieH e.
ART.  2o —Cada I n t e n d e n t e  em s ua  e sphe ra  de acção própria e pr ivat iva  é  o 

chefe e di rector  dos serviços muni ci paes  em execução das  leis ou pos turas  e r e s o 
luções e m a na d a s  do poder  legislat ivo municipal .

CAPITULO II

40 
38 
36 
30 
35 
30 
64 
92 

4 
64 

S .  N. 
82 
88 
9 )  
44

159 - 
2 

51
24 - 
1 3 -  
7 3 -  

190 '  
3 -  

2 7 -  
3 2 -  
17- 
3 3 "  
9 8 "

¿CONTINUA)

*0^05ô
c5$JÔ0
15$()00
20$000
11.4)00
12$000
12^000
1¿$000
8$00012$000
8$000

12$-J00
55$000
14$000
12$000
62$000
35$000
12$000
50$000
25$000
35$000
50$000
20$000.

10
88$u00 

8 OüO 
I0$000
4 0$ ã)õ 
15.? uü 
8$Ü0Ü

1 $0ü0 
10$ÜUÜ 
1o$0OÔ 
12$000 
90$0üü 
10$000 
10$000 
12$000 
3ü$ü00 
3O$JO0 
2ü$000 

-12$000 
^ 6$000 
-40$000 
-14$000 
20$000 

-15$000 
~80$000 
-30$000 
“20$000 
-35$000 
-40$000 
15$000

ART.  3o—Ao I n t e n d en t e  de  Obras  Publ icas  e F i n a nç a s  co mpet e  e x e cu t a r  
e fazer cumpri r  as  leis  ou posturas e resoluções  da C amar a ,  e nessa co nf or mi 
da de  :

§ I o—Admi ni st ra r  e ze lar  dos bens  mun ic i pa es  e z e l ar  dos E si adoae s  e x i s 
tentes  no municipio,  repr es en t ando  o poder  co mp et e n t e  toda vez que  for m i s te r  
qualquer  reparo ou obra nes  mesmos.

§ 2o—Resolver  os negocios  ref er ent es  a a l in h ame n to s ,  const rucção,  d e m o l i 
ção, e n umer açã o de predios,  r uas  e praças ,  conservação,  repa ro  e p i nt ura  de 
mur03,  const rucção de pontes,  viaductos,  servidões ,  ca mi nhos  ou es t r adas ,  edificios 
e J ar d i ns  Públ icos,  const rucção e r eparação das  Obras  d e  E x g o  t oi  e do a b a s t e c i 
mento de agua,  ca lçadas  e arbor isação de r uas  e p r aç as .

§ 3o— Pr omover  a L avou ra  e Commercio e I ndus t r ia ,  E m mi g r a ç ã o  e C o l o n i -
sação.

§ 4o—Resolver  os negooios r e f er en t es  a e s t a t i f i c a  e p e ce nc eament o  da  
Opulaçào e cadast ro do municipio.

irigir ou fiscalisar a const rucção e r eparação das  Obras  Munic ipáes .  
gcni sa r  e o í l e i e c t r  á C amar a com an te ce d en c ia  pelo me nos  de t res  
ecu que de ve rá  eu rar  em vigor a proposta do ór çament o d a  r ec e i t a  e 

nfieigeaiá do"tfcüüicipio.
§ 7 o— Fornecer  ás  comm ssões p e rm a n e n t e s  da Ga mar a Oi dados  precisos a 

confecção dos diversos serviços orçament ár ios .
§ 8o— Apresentar  t r i m e ns a l m e ut e  o ba l ance t e da  rece i t a  e de spe za  d > m u n i 

cipio,  especif icando na quel la  a ve rba  orçada,  ha j á  r ecadada ,  e  a q u e  tem de r e c a 
dar ; e nesta  a consi gnação or ça meut ar ia ,  ordinar ia  ou s uppl ement är ,  ao q m n tu m  
j á  d i s p e u d i d j  e o que ha mais  para  d i speuder ,  f azendo o computo do s a l do ou 
deficit p r ová ve l .

§ 9o—Autorizar  os p a g a me n t os  r equesi tados  pelo t u t r o  in t e nd en t e ,  se o 
forem de accòrdo com a lei os or denados  pela C amar a

§ 1 0 —Regul ar  os serviços de escr i pt uração na repar t ição fiscal da  M uni c i pa
l idade,  o s y s t ema de lan çame nt o a r re ca d aç ã o gu a rd a  fiscal isação e appl icação das  
r endas  de couformidade com as verbas  o r ça me nt a r i a s  votadas  e mais  le i s  em v i 
gor.

§ 1 1 . — Fiscal izar  as condicçõas  das  f ianças dos e mpr ega dos  muni cipa es ,  a 
i doneidade jur íd i ca  e s u f ic ie nc i a  de fiadores,  ou o valor  dos t í tulos ou bens  offe-  
recidos em caução.

§ 1 2 . — F a z e r  cumpr ir  e s t r ic ta m en te  as mul tas  e pe nas  i mpo st as  pelos e m 
pregados  muu ic ipa e s  e es taduaes  ; es tas  quando forem em beneficio do cofre M u 
nicipal .

§ 13 . — Assistir  e r ep re s en ta r  a C amar a nos actos jur ídicos  previsto nos 
ar t igos 46 e 47 d a  lei u.  16 em vigor,  do Est ado.

§ 1 4 . — Promover  nos termos da lei em vigor os processos de desapropr iação 
ne ces si dade  on ut i l idade publica municipal  nos casos autori sados  pela C a m a r a .  

§ 1 5 . — Repr es en t a r  ac t iva  e pa ss ivament e a pe rs ona l i dade  j ur íd ica  da 
C amar a em todas  as suas  relações,  podendo aut orgar  ma nda t o  a que m fôr mi st or .

§ 16 . —Pr es i di r  as has t as  publicas,  d e te rmi na ndo dia,  hora e logar  em que  
de vam se ef lectuar  com a n t eced enc ia  não m e no r  de  oito dias do pr imeiro au nuuc io  
selvo os casos de ur genc i a  para ev i tar  a deteoração dos generös .

§ 1 7 . — Nomear ,  demi t t i r ,  s us pende r  o l i c e n c i a r o s  empre gad os  sujei tes  a sua 
auct or i dade ,  nos casos  e pela forma que tòr prescr ipta  em lei promovendo a s u a  
r esponsabi l i dade civil e c r i mi na l .

§ 1 8 . — Est ipular  as coudicções em que  de vem se real i sar  a co nc ur r en c ia  
pal  ’io* oH/tt as e mpr ei t ada s  dos serviços muuicipaes  a seu cargo.

§ 1 9 . — Exped i r  i ns t rucçôes  o . e g uí ame nt os  para  a ex ec uç ã o dos autos l e 
gislat ivos r ef e r en te s  aus  negocios a seu cargo.

§ 2 0 . —Nos casos omissos ou duvi das  que  e ncout ra r  no d e se m p e n h o  de  seu 
cargo consul tará  a  C amar a ou a seu Pr es iden te .

§ 2 1 . —L a v r ar  ou fazer l avrar  e a ss i gn ar  os auctos de infracção de Posturas ,  
fazendo coustar  de l la  o facto ma ter ia l  de  iufracção,  a disposição infrigid a  e as  p e o 
nas combi na das  com a  i ndicação das  t e s t em u nh as  da quel l a  fazendo e x e cu t a r  noa 
termos  da lei.

C AP I T U L O  1 11

ART.  4° .— Ao I n te nd e nt e  de  Pol ic ia  e H y g i en e  c ompe te  :
I o. — P u q i ic ar  as leis.  resoluções,  edi taes ,  e actos da Camar a.
2 o.— E x e c u t a r  e fazer  cu mpr ir  as  leis ou pos turas  e resoluções  da  C a ma ra .
§ I o. — Sobre pezos e medi das ,  sobre local pa ra  v e nd a  e t abricação e d e p o 

sito do fogos de artificio, de pólvora e de todos os g ener ös  iDflamaveis ou que 
possam prejudicar  a s eg ur an ç a  e socego dos ha bi t an t es  ; e sobre o uso d e  a r m a s  
na povoação.

§ 2° . — Sobre o serviço de ext ineção de  incendi os .
3o. — Sobre espectáculos  d i ve r t i meut os  e jogos públicos*

§ 4 . — Sobre a caça e pesca*
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§ 5 . — Sobre o serviço T el egraphi co  e Telephonico.
§ 0 .— Sobre vehiculos e serviço de t rausportes .
§ 7 . — Sobre tudo quanto diz respei to a policia ou be m do município e que 

não es t iver  a  cargo do outro i nt endent e .
§ 8 . — Sobre matadouros ,  talhos  e açougue,  fei ras e m e r c a d o ,  sobre a q u a 

l ida de  de  generos  de consumo sujei tos a deteoração.
§ 9 . — Sobre tudo quanto i nt ere ss ar  a hyg i en e  e s a l ubr idade do município.
§ l i ) . — Sobre  serviço de ab as t ec ime nt o de ag ua ,  exgot tos  e i rr igação,  l i m 

peza  e asseio de  ruas  e praças.
§ 1 1 . — Sobre hospitaes,  sobre serviço de soccorros e creaçáo de  manut enção 

de  es tabe l eci ment os  pios e de car i dade.
§ 1*2 . — Sobre cemi ter ios  e serviços de enterros.
§ 13.— Sobre fabricas que ma ni pu la m ma té r i a  qne possam prejudicor  a saude 

publica.
§ 14.— Sobre a lotação de col legios,  hoteis,  hospedar ias ,  hospi taes  e casas 

part iculares .
§ 15.— Sobre tudo quant o i nteressar  a inst rucção publica.
§ 16.— Nomear ,  demit t i r ,  s us pende r  e l icenciar  os empre gados  sujei tos a sua 

auct or i dade nos casos e pela forma que  fôr pr escr ipta  em lei,  promovendo a sua 
responsabi l i dade civil e cr iminal ,

§ 17,— Exped ir  inst rucçõos de  r egu l amen tos  para  execução dos actos l e g is 
lat ivos r eferentes  aos negocios a seu cargo*

§ 18.— Nos casos omissos ou duvidas  que encont rar  no d e sempenh o de seu 
cargo,  consul tará a C amar a ou a seu P res ident e .  £

§ 19.— Lavr ar  ou fazer  lavrar  e as s i gnar  autos de infracção de Pos t uras  
fazendo constar  del les o facto mat er i al  de infracção e disposição infr igida e as pen-  
nas  co mmi na das  indicação de t es t emu n ha s  de aquel le e r e me t te l - o s  a outro inten 
de nt e  p.ira faze i -os  execut ar .

§ 20.  —Apresent ar  t r imens al ment e  a  C a ma ra  relatorio dos serviços feitos,
§ 2 1 .— Apresentar  e m t empo a outro i nt enden te  tabel la especif icada das  

despezas  relat ivas a  sua secção,  afim de s er em cont empl adas  no or çemento g e ra l ,  
podendo aquel le  a l t e ra l -a  e m s ua  proposta .

CAPITULO IV

icina íie |arruaq% fjjarciiiíiro,
iro t fortjeirfl

Os seus  propr i etá r i os  d’esta offlcioa par t i c i pam ao publ ico  y t a a a e ,  
que  m u d a r a m  a me sma  da RUA DE S .  RITA N°. 103, para  a RUA DA 
MATRIZ, N°. 2 (esquina) ; ond e a c ha ra -s e  a  d i spos ição do m e s m o ,  p t r i ,  
ex ec ut a r  todo e q ua lque r  t raba l ho r e f e re n t e  ao s eu  r amo de t r t e ,  e e n  t  
maxi ma perfeição e modicidade nos p r e ç os .

E n ve r n i s a  se q u a l qu e r  movei ,  por  um s y s te ma  c o m p l e t a m e n t e  n o t o ,  
e e n c a r r e g a m - s e  do a s s e n t a m e n t o  de toda e q u a l q u e r  es pec i e de m a c h i a a i .

Russolo & Irmao
D isposições g e ra e s

ART. 5 . — N enhuma despeza  pod6 rá ser  requesi tada ,  o r den ada  ou p a g a  sem 
que  esteja  aut or i sada  no orçamento,  devendo a requesição ou or dem de p a g am e nt o  
levar  a indicação do ti tulo ar t igo e paragr apho do or ça ment o a que se refere a 
despeza ,  e não compreheu.der  de sp e za  ou despezas  i nh e re u te s  a mais  de um p a r a 
grapho.

ART.  6 . — Pelo que se fizer em contrar io ao ar t igo pr ec eden te  são r e s p o n 
sáveis  os seus autores,  devendo rever t er  para o cofre muni ci pa l  as q ua nt i as  que 
ass i m i nde bi í ament e  s ahi r em.

ART. 7o— o ^ I u t e u d 0 ut e8 creados por esta lei serão elei tos pela forma pres
cr ipta  para  a eleição de Pr es iden te  da C amar a no mesmo dia e para  o me smo 
periodo de t empo.

§ UN1CO. — O periodo que óra se eu ce ta  t e r mi n a rá  a 7 de J an e i r o  de mil 
novecentos  e seis.

ART.  8° .— Os I u t e nd e at e s  s ubs t i tuem- se  r ec i procament e.  Si a m b os  f icarem 
impedidos ,  serão subst i tuídos pelo P r es i de n te  ou por um ve re ador  por este d e 
s i g n a d o .  * §

§ UNICO.— A va g a  por q ua lque r  motivo ou por impedido- p r o m n g a d y p o j  
mai s  de  sessent a dias,  dá  lugar  a  subst i tuição defini t iva,  pelo t empo tfire faf l í r  a |  
subs t i tuído.  j X ?

ART.  9 . — Os I n t end ent es  não poderão r e t i r àr - se  p ar a  fora do municipio 
por mais  de qua re nt a  e oito horas em passar  ao subst i tuto a  auct or idade de seu 
cargo.

§ UNICO.— Compete a Camara conceder  l icença.
ART.  10 . — Cabe ao in te ressado ou a  cinco cidadãos recorrerem para  a 

Camara ,  por termo tomado pelo secretario dentro de dez dias  da int imação ou da 
pr imei ra  publ icação de  todos os actos do I nt endent e,  s e m prejuiso dos r ecurs os  
t e n de n t e s  a an uul l ar  as del iberações  e actas  muni ci paes  es tatüidqs  n a  lei u .  16 
e m vigor do Estado.

ART.  1 1 . — A preseute  lei en t ra rá  e m  e x ecuç ão  logo apoz a  sua promulgoção
ART.  1 2 . — Fi ca m j e v o g ad a s  a lei n. 40 de  22 de Janei ro  de 1897 e mais  

disposições em contrario,  e a lei u 104 de 16 de Julho de 1901.  .
Mando,  portanto,  a todas  as auctor idades  a que m a  execução da r ef er ida  lei 

compet i r  que  a cu mpr am e a façam cumpri r  tão in t e i r ame nt e  como nel la  se 
cont em.

j
—-’’P u b l i q u e - s e "  o ’’C u m p r a - s e "
Yi ú ,  8 de J an e i r o  de 1905.

G O D O F R E D O  FO IV SE C A .

Publ icada nes t a s e cr e t a r i a  na m e s m a  data  s upr a.
O SE CRE TAR IO

FRANCISCO P E R E I R A  MENDES PRIMO.

Rua da Matriz N 2-Esquina-
YTU’

A O  M M  I I

m

DE
Gabriel Falsetti

Rua de S Rita, 86, esquina da rua  dos Collegios

N’esta be m mo n ta da  offiHna, e x ecu t a - se  cora pres teza,  perfeição e 
modi  idade em preços,  todo e q u a l q u e r  serviço c o n c e r n e n t e  a es te  ramo 
de ar te.

Annexa a me sma ,  a c h a - s e  instal lada u m a officina de f er r ador ,  a 
cargo de u m  official peri to,  p r o p o n d o - s e  a f e r r a r  a n i m ae s  por  todos os 
sy- ' e ro «, send'* iodos os serviços  n ’el la e x e c u u d o s ,  garant idos  da sua 
du» U l i d a d e  e perf* içào.

Nãc é n eces sá r i o  mais  r ec l ame,  visto como os serviços  n ’ella 
ex< adob, e d u m  x p o -U  e a  vis ta do publ ico que  que i r a  h o n r a r - m e  
com 3U profe» en< ia. YTU

O abaixo ass i gnado part ic ipa ao Publ ico Yt u a n o ,  e m geral  e ao i  
seus  amigos,  que  hoje  abr i rá ,  no predi o do Largo da Matriz n .
6, um b e m f ornec i do ARMAZÉM de

Seccos e Molhados

m  LOUCAS
FERRAGENS,

TINTAS, ETC. '

Ge n er os  da t e r r a  e do e x t r ange i r o ,  [ tudo de p r i me i r a  qua l idade  
e q u e  v e n d e r á  a preços  modicos ,  p o re mA. D IN H E IR O  A. V IS T A .

Esp er a por tan t o q u e  o Publ ico Ytúano e seus  ami gos ,  d i s p e n s e m  lhe 
a s ua  protecção ; ua cer t eza  de que  serão bem servi dos ,  t an to  ’ 
na qua l idade da me rc a dor i a ,  como nos seus  preços ,

L A R G O  DA M A T R IZ , 6
Evaristo Galvão de Almeida;

Y TU 1 !
C O C H E IR A

DECarros de praça
liberto de Oliveira AssisI

Part ic ipo ao publico e aos me u s  di*eguezesi q u e  r a u d e i - m e  p a r a  a rua  
Comraercio n.  65,  e q u e  a r a i nha co chei ra  paTsT>a p ar a  os fundos  do m e s m e  
predio,  á r ua  de Sum a Rita,  o n d e  pr or apt i f ico-me a a t t e n d e r  a qualquer 
chamado,  e a q u a l q u e r  h o ra .Alberto de Oliveira Assis.


